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DECISÃO TERMINATIVA
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Relator :  João  Batista  Barbosa,  Juiz  Convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  Saulo
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Advogado : Joelna Figueiredo - OAB/PB 12.128
Apelado : Município de Sumé.
Advogado : José Carlos Gomes da Costa - OAB/PB 12.223

APELAÇÃO  CÍVEL —  AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA —
APELAÇÃO  DA  AUTORA  —  CÓPIA  XEROGRÁFICA  —
AUSÊNCIA DE AUTENTICIDADE — APELAÇÃO CONSIDERADA
APÓCRIFA — INTIMAÇÃO PARA SANAR A IRREGULARIDADE
— INÉRCIA — NÃO CONHECIMENTO DO APELO.

—  O apelo  se  mostra  apócrifo  quando  apresentado  apenas  em fotocópia  e,
portanto,  manifestamente inadmissível,  tendo em vista a ausência de um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal. Não conhecimento do apelo.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Edna Patrícia Alves Rafael em
face da sentença de fl. 119, proferida pelo juízo da Comarca de Sumé, nos autos da Ação Ordinária
de Cobrança proposta pela recorrente em desfavor do Município de Sumé.

Na sentença,  o magistrado  a quo extinguiu o processo sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC/1973.

 
O apelante, em suas razões às fls. 136/140, alega que a decisão recorrida

extinguiu o feito sem resolução de mérito, por abandono da causa, aduzindo que o magistrado a quo
não levou em consideração a assistência gratuita deferida. Afirma que não se pronunciou acerca dos
honorários periciais, embora devidamente intimado, e por mais de uma vez, por entender que não
havia necessidade de fazê-lo, tendo em vista o benefício concedido.

Contrarrazões apresentada às fls. 1144/148.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça pronunciou-se pelo
desprovimento do apelo. (fls. 156/158).

É o relatório. 

Decido.

De início, verifica-se dos autos que o recurso apelatório foi interposto via



fotocópia  (fls.  136/140),  não  tendo  sido  apresentada  à  peça  original  posteriormente,  embora
intimado o causídico da parte recorrente (fl. 161). No caso, em se verificando que não consta da
peça recursal a assinatura manuscrita do advogado, mas tão somente a reprodução digital da mesma,
identificação cujo uso restringe-se à transmissão de petições em processos judiciais  eletrônicos,
hipótese em que se exige o prévio cadastramento do procurador nos sistemas do órgão judicial,
conforme se depreende da Lei n° 11.419/06.

Tratando-se de processo físico, impõe-se que o recurso seja normalmente
protocolado em cartório e apresente a assinatura manuscrita do causídico, sendo este o requisito
indispensável à validade de qualquer ato processual escrito. 

Por tais considerações, é imperioso reconhecer que a ausência de assinatura
manuscrita, no presente caso, equivale à inexistência da apelação, visto que o documento apócrifo
não possui qualquer validade jurídica, porquanto não é possível a verificação da sua autenticidade. 

Logo,  o  recurso  de  apelação  não  deve  ser  conhecido,  vez  que  não  está
validamente assinado. 

Em que  pese  a  abertura  de  prazo  para  a  juntada  do  original  do  apelo,
devidamente assinado, segundo orientação do art. 76 do NCPC, o recorrente permaneceu inerte.

Oportuno  transcrever  a  doutrina  de  Nelson  Nery  Junior   que  aborda  a
referida matéria:

No procedimento de primeiro grau, o juiz teve de observar as condições da ação e os
pressupostos processuais, pois do contrário não poderia proferir julgamento sobre a lide
posta em juízo. Pois bem. Relativamente ao recurso ocorre o mesmo, de ordinário. Devem
estar presentes aquelas mesmas condições da ação e pressupostos processuais para que o
tribunal superior possa julgá-lo. 

Vejamos jurisprudência do STF e STJ sobre o tema:

Ato processual: recurso: chancela eletrônica: exigência de regulamentação do seu uso para
resguardo da segurança jurídica. 1. Assente o entendimento do Supremo Tribunal de que
apenas  a  petição  em  que  o  advogado  tenha  firmado  originalmente  sua  assinatura  tem
validade reconhecida. Precedentes. 2. No caso dos autos, não se trata de certificado digital
ou versão impressa de documento digital protegido por certificado digital; trata-se de mera
chancela  eletrônica  sem  qualquer  regulamentação  e  cuja  originalidade  não  é  possível
afirmar  sem  o  auxílio  de  perícia  técnica.  3.  A necessidade  de  regulamentação  para  a
utilização  da  assinatura  digitalizada  não  é  mero  formalismo processual,  mas,  exigência
razoável que visa impedir a prática de atos cuja responsabilização não seria possível.
(AI  564765,  Relator(a):  Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE,  Primeira  Turma,  julgado  em
14/02/2006, DJ 17-03-2006 PP-00015 EMENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-00201-
01 PP-00384 RDECTRAB v. 13, n. 142, 2006, p. 102-106 REVJMG v. 57, n. 176/177,
2006, p. 469-472)

AGRAVO  REGIMENTAL EM  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ASSINATURA
DIGITALIZADA - OU ESCANEADA - DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO
DO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

1.  A assinatura  digitalizada -  ou  escaneada  -,   por se  tratar de  mera  inserção  de
imagem  em  documento,  não  se  confunde  com  a  assinatura  digital  baseada  em
certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, prevista no art.
1º, § 2º, III, a, da Lei n. 11.419/2006.

2.  "A reprodução  de  uma  assinatura,  por  meio  do  escaneamento,  sem  qualquer
regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que



tenha acesso ao documento original e inserida em outros documentos. Não há garantia
alguma de autenticidade, portanto. A aplicação do princípio da instrumentalidade das
formas, invocado pelas recorrentes, deve encontrar limites exatamente no princípio da
segurança jurídica.

Não se trata de privilegiar a forma pela forma, mas de conferir aos jurisdicionados,
usuários das modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios para garantir a
autenticidade e integridade de sua identificação no momento da interposição de um
recurso ou de apresentação de outra peça processual". (REsp 1.442.887/BA, Rel.

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 6/5/2014, DJe de 14/5/2014) 3. A
assinatura  digital  certificada  digitalmente,  por  seu  turno,  permite  a  identificação
inequívoca do signatário do documento, o qual passa a ostentar o nome do detentor do
certificado digital utilizado, o número de série do certificado, bem como a data e a
hora do lançamento da firma digital, presumindo-se verdadeiro o seu conteúdo em
relação ao signatário, na forma do art. 10º da Medida Provisória n. 2.200-2, de 2001.

4. Na espécie, observa-se que na petição do recurso especial está inserida tão somente a
assinatura  digitalizada  -  ou  escaneada  -  do  patrono  substabelecente,  não  sendo
possível,  assim,  aferir a  autenticidade.  Ademais,  é  possível  visualizar sem maiores
dificuldades  que  o  campo  onde  está  inserida  a  assinatura  apresenta  borrão
característico de digitalização. Tais circunstâncias demonstram, de forma inequívoca,
que a petição é apócrifa.

5. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a fixação de prazo para sanar a
irregularidade na representação das partes, disposto no artigo 13 do Código de Processo
Civil, não se aplica nesta instância especial. Precedentes.

6. Recurso manifestamente inadmissível a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557,
parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

7. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg  no  AREsp  518.587/SC,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 01/08/2014)

Desta feita, diante de tais fundamentos e arestos colacionados, impõe-se o
não conhecimento do apelo interposto, diante da falta de regularização da assinatura do Advogado
firmatário do recurso,  o que o torna manifestamente inadmissível,  por ausência de requisito de
admissibilidade.

Ex positis, NÃO CONHEÇO DO RECURSO APELATÓRIO.

Publique-se. Intimem-se. 

João Pessoa, 10 de julho de 2017.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado/Relator


